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GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 09 de janeiro de 2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2019.027122–
SEI,

RESOLVE:

I – CONSIDERAR AUTORIZADO a participação da servidora
WALESKA GRACIEME ANDRADE MARQUES DE OLIVEIRA, Agente
Técnico – Analista de Banco de Dados, no treinamento sobre LGPD,
nos dias 4, 5, 11 e 12 de dezembro de 2019, das 8h30 às 12h30, na
Escola do Servidor do Tribunal de Justiça do Amazonas, localizada na
CASA DE JUSTIÇA PAULO HERBAN MACIEL JACOB;

II – DETERMINAR a apresentação à Divisão de Recursos Humanos
desta PGJ do documento comprobatório de participação no referido
evento.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 09 da janeiro de 2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0024/2020/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2020.000388 –
SEI;

RESOLVE:

DESIGNAR o serv idor  YURY DUTRA DA SILVA,  Agente
Técnico–Jurídico, lotado na 54.ª Promotoria de Justiça, para
desempenhar atividades de Assessoramento Jurídico junto à 55ª
Promotoria de Justiça, no período de 10 a 17 de janeiro de 2020, sem
prejuízo de suas funções.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 09 de janeiro de 2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 0025/2020/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas

PORTARIA Nº 0028/2020/SUBADM

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º, inciso I, do ATO PGJ N.º
076/2013, de 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo n.º
2019.028397 – SEI,

RESOLVE:

RELOTAR a servidora SILVANIA DA SILVA REIS, Agente de Serviço-
Administrativo, a partir de 27/01/2020, para exercer suas funções junto
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e
Juventude – CAO-IJ.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 10 de janeiro de
2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o   M e m o r a n d o  n . º
130.2019.NAT.0388777.2019.021396, assinado eletronicamente pela
Sra. Marlu Honda Neves Martins., por meio do qual solicitou a aquisição
de duas máquinas fotográficas, dois gravadores de voz, um par de
rádios comunicadores e um GPS para uso no Núcleo de Apoio Técnico
– NAT na realização de vistorias e exames periciais;

CONSIDERANDO  o Termo de Referência n.º 2.2019.NAT, aprovado
pelo Despacho n.º 451.2019.02AJ-SUBADM.0391224.2019.021396, no
qual consta como objeto a aquisição de de duas máquinas fotográficas,
dois gravadores de voz, um par de rádios comunicadores e um GPS
para uso do Núcleo de Apoio Técnico – NAT na realização de vistorias
e exames periciais, a fim de atender às necessidades funcionais do
Ministério Público do Estado do Amazonas/Procuradoria-Geral de
Justiça;

CONSIDERANDO os Quadros-Resumos do Processo de Compra n.ºs
3 8 0 . 2 0 1 9 . S C O M S . 0 4 0 3 7 2 8 . 2 0 1 9 . 0 2 1 3 9 6  e
381.2019.SCOMS.0403729.2019.021396, da Chefia do Setor de
Compras e Serviços, os quais vislumbraram a possibilidade de
contratação direta, na modalidade dispensa de licitação - cotação
eletrônica;

CONSIDERANDO que o relatório AFI/SEFAZ/AM constatou que não foi
ultrapassado o limite concernente à dispensa de licitação da mesma
natureza classificada no subelemento 44905234 de despesa 4490;

CONSIDERANDO que por meio do Parecer n.º 27.2019.03AJ-
SUBADM.0416791.2019.021396, a Assessoria Jurídica opinou pela
contratação direta, mediante dispensa de licitação, com arrimo no art.
24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93 c/c o Decreto Federal n.º 9.412/2018,

RESOLVE:

I –DECLARAR dispensável o certame licitatório, com esteio no art. 24,
II, da Lei n.º 8.666/93;

II – ADJUDICAR, às empresas  JANIEIRE PEREIRA JUSTINIANO,
inscrita no CNPJ nº 31.760.446/0001-4, no valor de R$ 939,58
(novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos), de
acordo com o Quadro-Resumo do Processo de Compras de nº.
80.2019.SCOMS.0403728.2019.021396 (0403728) e da empresa
VILLARD COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03.411.895

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 422.2019.03AJ-
SUBADM.0416798.2019.021396
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Procuradora-geral de Justiça:
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Subprocurador-geral de Justiça Para
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/0001-458, no valor de R$ 2.333,43 (dois mil e trezentos e trinta e três
reais e quarenta e três centavos), de acordo com o Quadro-Resumo do
Processo de Compras de nº. 381.2019.SCOMS.0403729.2019.021396
(0403729), referentes aos itens 3 e 4 do Termo de Referência;

III – À DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DOF, para as
providências cabíveis.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 08 de janeiro de
2019.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 1º, inciso V, do Ato PGJ n.º
345/2007, e;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  M E M O R A N D O  N º
325.2019.SPAT.0403803.2019.016292, noticiando eventuais
irregularidades cometidas no curso da Ata de Registro de Preços n.º
001/2019, pela empresa CENTROESTE AR CONDICIONADO EIRELI,
inscrita sob o CNPJ nº 31.047.826/0001-30;

CONSIDERANDO a determinação exarada através do DESPACHO Nº
518.2019.02AJ-SUBADM.0419260.2019.016292, or iundo da
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, no
sentido da perquirição de provável conduta faltosa do licitante;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993, assim como nos arts. 66, 70, 77,
78, 87 e demais da Lei Federal n.º 8.666/93, aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO a possibi l idade de aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo das demais multas previstas na sobredita
avença administrativa, bem como das demais cominações legais;

RESOLVE:

I – INSTAURAR o Procedimento Apuratório n.º 001/2020/CPL a fim de
verificar suposta falta e eventual responsabilidade da empresa
CENTROESTE AR CONDICIONADO EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº
31.047.826/0001-30;

II – DETERMINAR, como providência inaugural, notificar-se a sobredita
empresa para, querendo, apresentar defesa escrita acerca dos fatos
noticiados no presente Processo, assinalando o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, em conformidade com o art. 24 da Lei n.º 9.784/99 c/c o art. 87,
§2º, da Lei n.º 8.666/93;

III – DESIGNAR o servidor MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS, Agente
de Apoio – Administrativo, para secretariar os trabalhos deste
Colegiado.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em Manaus (AM), 10 de
Janeiro de 2020.

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA Nº 001/2020/CPL

Ato PGJ n.º 194/2019 - DOMPE, Ed. 1863, de 1º.07.2019
Matrícula n.º 001.042-1A

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.037/2019-CPL/MP/PGJ-SRP

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2020, no Órgão Gerenciador, são
registrados os preços da empresa abaixo mencionada, para formação
de registro de preços para futura contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de fornecimento, instalação e
remanejamento (desmontagem/montagem) de divisórias, forro (PVC,
mineral, metálico e gesso acartonado) e parede divisória de gesso
acartonado para atender às necessidades do Ministério Público do
Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça, pelo período de
12 (doze) meses, conforme as especificações mínimas e os
quantitativos constantes do edital do pregão eletrônico em epígrafe,
descritos e qualificados em seu Anexo I., conforme resultado do Pregão
Eletrônico de referência. As especificações constantes do respectivo
Processo, assim como os termos da proposta de preços, integram o
presente registro, independentemente de transcrição. O contrato, ou
instrumento hábil que vier a substitui-lo, na forma do art. 62, caput e §
4°, todos da Lei n.° 8.666/93, indicará o(s) local(is) de entrega dos
produtos. O presente registro terá vigência de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O  N º
2 3 . 2 0 1 9 . C P L . 0 4 2 0 2 5 9 . 2 0 1 9 . 0 1 5 4 5 1

FORNECEDOR: ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI
ITEM 1 - GRUPO 1
DESCRIÇÃO: FORNECIMENTO - Divisória tipo simples, estruturada
em perfil de aço galvanizado na cor preta, com painel cego em
laminado melamínico na cor bege, miolo colmeia, e=35 mm., com
rodapé.
QUANTIDADE REGISTRADA: 100
UNIDADE: m²
MARCA: EUCATEX
VALOR UNITÁRIO: R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais)

ITEM 2 - GRUPO 1
DESCRIÇÃO: INSTALAÇÃO ITEM 1 - Divisória tipo simples,
estruturada em perfil de aço galvanizado na cor preta, com painel cego
em laminado melamínico na cor bege, miolo colmeia, e=35 mm., com
rodapé.
QUANTIDADE REGISTRADA: 100
UNIDADE: m²
MARCA: PMSM
VALOR UNITÁRIO: R$ 20,00 (vinte reais)

ITEM 3 - GRUPO 1
DESCRIÇÃO: FORNECIMENTO - Divisória tipo mista, estruturada em
perfil de aço galvanizado na cor preta, com painel cego em laminado
melamínico na cor bege, miolo colmeia, e=35 mm., com rodapé e com
painel em vidro, e=4 mm. Conforme modelo a ser especificado pela
fiscalização.
QUANTIDADE REGISTRADA: 150
UNIDADE: m²
MARCA: EUCATEX
VALOR UNITÁRIO: R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais)

ITEM 4 - GRUPO 1
DESCRIÇÃO: INSTALAÇÃO ITEM 3 - Divisória tipo mista, estruturada
em perfil de aço galvanizado na cor preta, com painel cego em
laminado melamínico na cor bege, miolo colmeia, e=35 mm., com
rodapé e com painel em vidro, e=4 mm. Conforme modelo a ser
especificado pela fiscalização.

EXTRATO Nº 24.2019.CPL.0420702.2019.015451

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes

Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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